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LEI COMPLEMENTAR
<BEGIN:1449784:1>

LEI COMPLEMENTAR Nº  759, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Defensoria Pública
Altera dispositivos da Lei Complementar 
nº 146, de 29 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Ficam acrescidos os §§1º e 2º ao art. 87-B da Lei 
Complementar nº 146, de 29 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 87-B  (...).

§ 1º  A gratificação referida nesta seção terá natureza 
indenizatória, não se incorporando à remuneração para nenhuma 
finalidade.

§ 2º  Consideram-se órgãos de atuação, para efeitos do 
disposto no caput, os órgãos administrativos e finalísticos estabelecidos 
em lei, conforme regulamento baixado pelo Defensor Público-Geral.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia útil 
do mês seguinte à sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI
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LEI Nº  12.083, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Autora: Deputada Janaina Riva
Institui a Política Estadual para a 
População em situação de Rua no 
Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Política Estadual para a População em 
Situação de Rua do Estado de Mato Grosso, que atenderá ao disposto 
nesta Lei.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei considera-se população em 
situação de rua, de acordo com o Decreto Federal nº 7.053, de 23 de 
dezembro de 2009, o grupo populacional heterogêneo que possui em comum 
a extrema pobreza, os vínculos familiares fragilizados ou interrompidos e a 
inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de 
forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento 
para pernoite temporário ou como moradia provisória.

Art. 3º  São princípios da Política Estadual para a População em 
Situação de Rua do Estado de Mato Grosso:

I - o respeito à dignidade da pessoa humana;
II - o direito à convivência familiar e comunitária;
III - a valorização e o respeito à vida e à cidadania;
IV - o atendimento humanizado e universalizado;
V - o respeito às condições sociais e diferenças de origem, 

raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com 
atenção especial às pessoas com deficiência;
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